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jurídico da taxa ambiental pela utilização de sacos de plástico distribuídos ao

consumidor final.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma n.º 18/2014/A, de 3

de julho:

Recomenda ao Governo Regional que proceda às alterações e transferências

orçamentais necessárias para dotar os Hospitais E. P. E. e as Unidades de Saúde

do Serviço Regional de Saúde dos meios de pagamento indispensáveis à

regularização dos meios de pagamentos em atraso aos seus fornecedores.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE

EMPRESARIAL

Portaria n.º 42/2014:

Cria o IDEIAJOVEM INVEST, tendo como objetivo promover e apoiar a

implementação da ideia/projeto de negócio ou intervenção local.

SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS NATURAIS

Portaria n.º 43/2014:

Aprova a delimitação dos perímetros de proteção da captação de água subterrânea

designada por Furo da Lagoa do Conde 2, localizada na Canada das Tiçoas,

freguesia dos Arrifes, concelho de Ponta Delgada, na ilha de São Miguel.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2014/A de 3 de Julho de 2014

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, que
estabelece o regime jurídico de apoios a atividades culturais

Considerando que, decorridos os procedimentos concursais desenvolvidos desde a entrada
em vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, se detetaram alguns
efeitos de aplicação normativa que devem ser revistos, por forma a melhorar a eficiência dos
mesmos, quanto à sua celeridade, tanto na abertura e na condução do procedimento, como na
fase de formalização contratual dos apoios;

Considerando que, em termos semânticos, "ações e eventos culturais" são o mesmo, para
clarificar conceitos, especificar objetivos e tornar a terminologia utilizada mais percetível, passa
a utilizar-se a designação "projeto cultural";

Considerando os inúmeros pedidos de apoio para aquisição de instrumentos e fardamento
por parte das coletividades, e de forma a direcionar objetivamente o apoio concedido,
estabelece-se a existência da comparticipação de encargos com os mesmos, bem como, com
a reparação de instrumentos e aquisição de material consumível e repertório;

Considerando o aparecimento de inúmeros projetos na área da edição de obras culturais de
autores portugueses, alarga-se o âmbito dos apoios a conceder pela administração regional
autónoma dos Açores, através do departamento do Governo Regional com competência em
matéria de cultura, nesta área;

Considerando o prazo anual de publicitação dos diplomas orçamentais e, no sentido de
promover uma tramitação mais eficaz e eficiente, e a fim de agilizar os procedimentos
administrativos, alteram-se os prazos de entrega dos projetos culturais para apoio a atividades
diversas, de avaliação dos referidos projetos pela comissão de apreciação e de decisão, por
parte do membro do Governo Regional com competência em matéria de cultura, quanto à
viabilidade do apoio e quanto ao montante a atribuir;

Considerando que os recursos financeiros são finitos e, muitas das vezes, insuficientes para
fazer face aos pedidos que chegam à direção regional com competência em matéria de cultura
e que, no atual sistema de avaliação, as menções são apenas "aprovado" ou "não aprovado",
sem qualquer tipo de distinção ou indicação, é essencial que a atribuição dos apoios seja feita
de uma forma equilibrada e justa, tendo em atenção aquelas que são as diretrizes gerais do
plano do Governo Regional dos Açores em matéria cultural, pelo que a comissão de
apreciação passará a apresentar uma listagem geral dos projetos a apoiar, seriando-os
consoante a sua relevância cultural;
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Considerando, por último, o intuito de imprimir maior rigor no acompanhamento e avaliação
dos apoios financeiros concedidos, estabelece-se a necessidade de apresentação de cópia do
balanço e demonstração de resultados relativos à execução das atividades do ano anterior ou
documento probatório equivalente, o qual deve estar aprovado ou homologado pelos
representantes legais;

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e no n.º 4 do artigo 112.º da Constituição da República
Portuguesa, e nos números 1 e 2 do artigo 37.º e no n.º 1 e na alínea c) do n.º 2 do artigo 63.º
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto Legislativo Regional nº 29/2006/A, de 8 de agosto
São alterados os artigos 2.º, 8.º, 9.º, 11.º a 14.º, 16.º, 17.º e 19.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

Âmbito
Os apoios previstos no presente diploma destinam-se a comparticipar encargos com:

a) Projetos culturais, assentes em programas ou iniciativas anuais ou bianuais, com
interesse relevante para a preservação, valorização, promoção e divulgação cultural da
Região Autónoma dos Açores, nas seguintes áreas artísticas:

 (i) Audiovisual e multimédia: produção nas áreas de cinema, vídeo e multimédia;

 (ii) Artes performativas: música, dança, teatro, expressões artísticas tradicionais;

 (iii) Artes visuais: pintura, escultura, desenho, gravura, ilustração, fotografia;

 (iv) Património cultural: estudos, divulgação, promoção;

 (v) Outros eventos: realização de colóquios, seminários, feiras, festivais, workshops;

 (vi) Programas interdisciplinares.

b) [...];

c) Aquisição de instrumentos musicais e respetivo material consumível, conservação,
manutenção e reparação de instrumentos musicais, aquisição de fardamento, aquisição e
recuperação de trajes e de repertório por coletividades, destinados à realização de
projetos culturais;

d) Custos de edição de obras culturais.
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Artigo 8.º

Bolsas de estudo, de formação e de criação
1 - As bolsas de estudo, de formação e de criação destinam-se a indivíduos que desenvolvam

ou pretendam desenvolver atividades consideradas de relevante interesse cultural para a
Região, para as quais seja determinante a formação especializada e a projetos individuais de
criação e de pesquisa de linguagens nas áreas artísticas, criando condições materiais para que
artistas e profissionais residentes nos Açores desenvolvam e produzam obras inéditas e de
qualidade, ampliando a produção e a difusão das Artes.

2 - [...].

Artigo 9.º

Pedido de apoio
1 - O pedido de apoio é efetuado em formulário próprio, em modelo a aprovar em diploma

regulamentar, e é apresentado junto da direção regional com competência em matéria de
cultura e respetivos serviços externos, designadamente museus e bibliotecas públicas e
arquivos regionais.

2 - O formulário de candidatura pode ser remetido por qualquer meio, acompanhado pelos
documentos genéricos e obrigatórios.

3 - Os documentos referidos número anterior são os seguintes:

a) Texto descritivo da atividade proposta;

b) Justificação do interesse cultural da atividade;

c) Orçamento discriminado;

d) Curriculum da pessoa singular ou coletiva que se candidate;

e) Relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior, caso tenham sido objeto de
apoio por parte da direção regional com competência em matéria de cultura, nesse
período;

f) Cópia do balanço e demonstração de resultados do ano anterior ou documento
probatório equivalente, aprovado em assembleia geral ou similar;

g) Documento bancário com o NIB do candidato;

h) Fotocópia do cartão de contribuinte do candidato e do responsável pelo projeto;

i) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão do candidato, se for pessoa
singular, ou do responsável pelo projeto;
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j) Declaração comprovativa da situação contributiva regularizada perante a instituição de
previdência ou segurança social;

k) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada perante a Autoridade
Tributária e Aduaneira.

4 - A direção regional com competência em matéria de cultura pode solicitar aos requerentes,
sempre que considere necessário, informações detalhadas e documentos adicionais.

Artigo 11.º

Período de apresentação dos pedidos de apoio
1 - O prazo de entrega de candidaturas será definido, anualmente, por despacho do membro

do Governo Regional com competência em matéria de cultura, até ao dia 31 de janeiro,
abrangendo as atividades a desenvolver no ano seguinte, para os apoios previstos no âmbito
do artigo 2.º

2 - Após o despacho referido no número anterior, será publicitado, em simultâneo, um aviso
de abertura, no Jornal Oficial, em três jornais de expansão regional, no portal Cultura Açores e
no portal do Governo Regional dos Açores, com a seguinte informação:

a) Destinatários do apoio;

b) Indicação, para conhecimento, das prioridades estratégicas e da temática anual;

c) Montante financeiro global disponível;

d) Prazo de apresentação das candidaturas;

e) Fatores de majoração;

f) Composição das comissões de apreciação.

Artigo 12.º

Exclusão dos pedidos de apoio
1 - A direção regional com competência em matéria de cultura deve excluir os pedidos de

apoio quando os requerentes:

a) Entreguem as candidaturas fora do prazo estabelecido;

b) Se encontrem em estado de inatividade, de liquidação ou de cessação de atividade;

c) Não tenham a sua situação regularizada perante a direção regional com competência
em matéria de cultura;

d) Prestem falsas declarações;
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e) Não entreguem, na totalidade, os documentos indicados no n.º 2 do artigo 9.º, no prazo
fixado no despacho mencionado no n.º 1 do artigo 11.º;

f) Não respondam adequadamente às solicitações referidas no n.º 4 do artigo 9.º no prazo
de dez dias úteis;

g) Não reúnam as condições de acesso previstas no artigo 10.º;

h) Tenham sido apoiados integralmente por outras entidades oficiais.

2 - São consideradas não elegíveis as entidades de natureza pública, nomeadamente,
empresas municipais e intermunicipais, sejam elas sociedades municipais e intermunicipais,
sociedades comerciais constituídas nos termos da legislação comercial, ou pessoas coletivas
de direito público com natureza empresarial.

Artigo 13.º

Comissão de apreciação
1 - A apreciação das candidaturas será efetuada por comissões de apreciação a constituir por

despacho do membro do Governo Regional com competência em matéria de cultura, de
acordo com cada uma das alíneas do artigo 2.º

2 - A composição das comissões de apreciação previstas no número anterior será fixada no
diploma que regulamentar a concessão dos apoios em cada uma das alíneas do artigo 2.º

Artigo 14.º

Concessão de apoio
1 - O membro do Governo Regional com competência em matéria de cultura decide, no prazo

de quinze dias úteis a contar da data de receção das atas contendo as deliberações finais das
comissões de apreciação, sobre a viabilidade do apoio e do montante a atribuir.

2 - A concessão dos apoios, considerando a relevância e domínio que abrangem, poderá ser
comparticipada por mais de um departamento do Governo Regional, competindo à direção
regional com competência em matéria de cultura promover a necessária articulação.

3 - Sempre que necessário, o membro do Governo Regional com competência em matéria de
cultura pode estabelecer um limite máximo de apoio financeiro, de acordo com a
disponibilidade orçamental anual definida para o programa.

4 - Os apoios previstos nas alíneas a), c) e d) do artigo 2.º devem ser realizados no ano civil
em que são concedidos, nos casos das candidaturas anuais.

5 - O apoio atribuído a qualquer título ao abrigo do presente diploma, caducará caso se
verifique uma das seguintes situações:
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a) Decorridos sessenta dias após a comunicação da atribuição não tenha sido devolvido o
contrato assinado;

b) O beneficiário não cumpra qualquer das obrigações estabelecidas no presente diploma
e no contrato assinado;

c) As atividades executadas não correspondam às descritas e aprovadas aquando da
candidatura;

d) Decorridos trinta dias após a data prevista para a conclusão da atividade não tenha sido
entregue o relatório final.

6 - O disposto no n.º 5 não se aplica no domínio da alínea b) do artigo 2.º, que é objeto de
regulamentação específica.

7 - [...].

Artigo 16.º

Obrigações dos requerentes
1 - [...]:

a) Executar os projetos culturais, as aquisições e as edições de obras culturais nos moldes
e prazos previstos na candidatura;

b) [...];

c) [...];

d) [...];

e) Entregar cópia do balanço e demonstração de resultados do ano anterior ou documento
probatório equivalente, aprovado em assembleia geral ou similar.

2 - [...]:

a) [...];

b) [...];

c) [...];

d) Entrega de obras produzidas ou publicadas.

Artigo 17.º

Acompanhamento e controlo
1 - [...].

2 - [...].
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3 - Em caso de incumprimento das obrigações mencionadas no artigo 16.º, para além de
haver lugar à restituição do apoio já liquidado, acrescido de juros legais, nos termos aplicáveis
às dívidas ao Estado, os requerentes ficam impedidos de apresentar qualquer candidatura aos
apoios da direção regional com competência em matéria de cultura que tenham sido abertos
no ano em curso, bem como nos dois anos civis subsequentes.

4 - [...].

5 - No caso de situações de falência ou fusão de editoras, que ponham em risco a publicação
de uma edição, considera-se anulado o contrato celebrado com a editora.

Artigo 19.º

Regulamentação
Os regulamentos e formulários necessários à concessão dos apoios previstos no presente

diploma são aprovados por decreto regulamentar regional, no prazo de sessenta dias contados
a partir da data da publicação do presente decreto legislativo regional.»

Artigo 2.º

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional nº 29/2006/A, de 8 de agosto
São aditados ao Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, os artigos 17.º-A

e 17.º-B, que passam a constituir o Capítulo V, com a seguinte redação:

«CAPÍTULO V

Conclusão do processo
Artigo 17.º-A

Relatório final
1 - O relatório final, de execução técnica e financeira, deverá ser um documento detalhado e

pormenorizado, com informação exaustiva, sintética e fundamentada, respeitando os projetos e
as atividades desenvolvidas apresentadas na candidatura e dando cumprimento ao contrato de
financiamento.

2 - O relatório final deverá ser remetido à direção regional com competência em matéria de
cultura, até trinta dias após a conclusão do projeto, conforme calendarização apresentada na
candidatura.

3 - O processo de candidatura ficará concluído após a análise e aprovação do relatório final
pelos serviços da direção regional com competência em matéria de cultura.

4 - O relatório técnico deverá conter os seguintes elementos:

a) Descrição pormenorizada dos projetos e das atividades desenvolvidas;
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b) Alcance dos objetivos e execução dos projetos e das atividades desenvolvidas;

c) Equipas de trabalho afetas aos projetos e às atividades desenvolvidas;

d) Cópias dos materiais de divulgação;

e) Fotografias dos eventos, peças ou materiais resultantes dos projetos e das atividades
desenvolvidas;

f) Justificação de eventuais desvios técnicos;

g) Autoavaliação qualitativa;

h) Outros elementos que pela sua importância o devam integrar.

5 - O relatório financeiro deverá conter os seguintes elementos:

a) Cópias dos documentos de despesa relativos à totalidade dos projetos e das atividades
desenvolvidas;

b) Descrição das despesas efetuadas ao abrigo do subsídio atribuído pela direção regional
com competência em matéria de cultura, de acordo com o seguinte quadro:

c) Descrição do custo total dos projetos e das atividades desenvolvidas, do valor do
financiamento próprio, do valor de outros financiamentos, do valor do subsídio atribuído
pela direção regional com competência em matéria de cultura, e se for o caso, do valor a
ser devolvido à direção regional com competência em matéria de cultura, de acordo com o
seguinte quadro:

d) Justificação de eventuais desvios financeiros.
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6 - O relatório final, bem como a análise efetuada pelos serviços da direção regional com
competência em matéria de cultura, serão remetidos à Comissão de Apreciação para que esta
elabore um relatório que sintetize a avaliação da execução do programa de atividades e a
respetiva gestão e execução financeira.

Artigo 17.º-B

Relatório de avaliação
O relatório redigido pela Comissão de Apreciação é entregue ao diretor regional com

competência em matéria de cultura que elaborará um relatório de avaliação, do qual conste a
apreciação da comissão bem como a apreciação final dos serviços técnicos da direção
regional com competência em matéria de cultura, a ser enviado a cada uma das entidades
beneficiárias.»

Artigo 3.º

Republicação
O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, é republicado em anexo, que

faz parte integrante do presente diploma, com as alterações e renumerações ora introduzidas.

Artigo 4.º

Norma transitória
No ano de entrada em vigor do presente diploma, o despacho previsto no n.º 1 do artigo 11.º

será publicado no prazo de trinta dias a contar do dia seguinte à publicação do decreto
regulamentar regional a que se refere o artigo 19.º.

Artigo 5.º

Entrada em vigor
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 10
de abril de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 4 de junho de 2014.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis
Alves Catarino.
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ANEXO

Republicação do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto

Regime jurídico de apoios a atividades culturais

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito
Artigo 1.º

Objeto
O presente diploma estabelece o regime jurídico de apoios a conceder pela administração

regional autónoma dos Açores, através do departamento governamental com competência em
matéria de cultura, aos agentes, individuais ou coletivos, regionais, nacionais ou estrangeiros,
que desenvolvam atividades culturais consideradas de relevante interesse para a Região.

Artigo 2.º

Âmbito
Os apoios previstos no presente diploma destinam-se a comparticipar encargos com:

a) Projetos culturais, assentes em programas ou iniciativas anuais ou bianuais, com
interesse relevante para a preservação, valorização, promoção e divulgação cultural da
Região Autónoma dos Açores, nas seguintes áreas artísticas:

 (i) Audiovisual e multimédia: produção nas áreas de cinema, vídeo e multimédia;

 (ii) Artes performativas: música, dança, teatro, expressões artísticas tradicionais;

 (iii) Artes visuais: pintura, escultura, desenho, gravura, ilustração, fotografia;

 (iv) Património cultural: estudos, divulgação, promoção;

 (v) Outros eventos: realização de colóquios, seminários, feiras, festivais, workshops;

 (vi) Programas interdisciplinares.

b) Aquisição, remodelação, beneficiação, ampliação ou construção de infraestruturas
destinadas a atividades culturais;

c) Aquisição de instrumentos musicais e respetivo material consumível, conservação,
manutenção e reparação de instrumentos musicais, aquisição de fardamento, aquisição e
recuperação de trajes e de repertório por coletividades, destinados à realização de
projetos culturais;
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d) Custos de edição de obras culturais.

CAPÍTULO II

Apoios
Artigo 3.º

Modalidades de apoio
Os apoios podem revestir as seguintes modalidades:

a) Contratos de cooperação técnica e financeira;

b) Contratos de financiamento;

c) Protocolos;

d) Subsídios;

e) Bolsas de estudo, de formação e de criação.

Artigo 4.º

Contratos de cooperação técnica e financeira
1 - Os contratos de cooperação técnica e financeira visam a execução de projetos específicos

ou de programas de atividades previstos no plano de ações do Governo Regional para a
cultura que possam, desta forma, ser executados com maior eficiência e apoio especializado.

2 - A cooperação técnica a que alude o número anterior pode envolver o financiamento da
aquisição do equipamento necessário à execução dos projetos ou programas.

3 - A cooperação técnica e financeira para a aquisição, remodelação, beneficiação, ampliação
ou construção de infraestruturas, sedes e outras instalações é objeto de regulamentação
específica, nunca podendo revestir a forma de financiamento integral.

4 - Os contratos acima referidos podem ser celebrados conjuntamente com diversas
entidades, no caso de o objeto do contrato lhes ser comum.

Artigo 5.º

Contrato de financiamento
1 - Os contratos de financiamento destinam-se a apoiar projetos específicos ou programas de

atividades, individuais ou de instituições culturais, que se revistam de relevante interesse para
a Região e visem promover e dinamizar a atividade cultural.

2 - Os contratos de financiamento não englobam despesas com aquisição, construção ou
arrendamento de instalações nem as de aluguer de equipamento que não se destinem
exclusivamente ao desenvolvimento do projeto apoiado.
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Artigo 6.º

Protocolos
1 - Os protocolos são objeto de negociação entre o departamento do Governo Regional com

competência em matéria de cultura e os parceiros considerados estratégicos no
desenvolvimento de atividades que se enquadrem na preservação da identidade cultural
açoriana, devendo em cada caso definir-se as obrigações recíprocas.

2 - Os elementos que os protocolos têm obrigatoriamente de conter são definidos em diploma
regulamentar.

Artigo 7.º

Subsídios
1 - Os subsídios destinam-se a apoiar atividades temporárias e isoladas que sejam

consideradas de interesse cultural para as comunidades a que se destinam.

2 - As entidades que tenham celebrado alguns dos contratos previstos nos artigos 4.º e 5.º
podem candidatar-se aos subsídios referidos no número anterior, sempre que promovam
atividades não englobadas nos contratos mencionados.

Artigo 8.º

Bolsas de estudo, de formação e de criação
1 - As bolsas de estudo, de formação e de criação destinam-se a indivíduos que desenvolvam

ou pretendam desenvolver atividades consideradas de relevante interesse cultural para a
Região, para as quais seja determinante a formação especializada e projetos individuais de
criação e de pesquisa de linguagens nas áreas artísticas, criando condições materiais para que
artistas e profissionais residentes nos Açores desenvolvam e produzam obras inéditas e de
qualidade, ampliando a produção e a difusão das Artes.

2 - O regime de apoio para a atribuição de bolsas de estudo, de formação e de criação é
objeto de diploma regulamentar.

CAPÍTULO III

Processo de concessão
Artigo 9.º

Pedido de apoio
1 - O pedido de apoio é efetuado em formulário próprio, em modelo a aprovar em diploma

regulamentar, e é apresentado junto da direção regional com competência em matéria de
cultura e respetivos serviços externos, designadamente museus e bibliotecas públicas e
arquivos regionais.
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2 - O formulário de candidatura pode ser remetido por qualquer meio, acompanhado pelos
documentos genéricos e obrigatórios.

3 - Os documentos referidos no número anterior são os seguintes:

a) Texto descritivo da atividade proposta;

b) Justificação do interesse cultural da atividade;

c) Orçamento discriminado;

d) Curriculum da pessoa singular ou coletiva que se candidate;

e) Relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior, caso tenham sido objeto de
apoio por parte da direção regional com competência em matéria de cultura, nesse
período;

f) Cópia do balanço e demonstração de resultados do ano anterior ou documento
probatório equivalente, aprovado em assembleia geral ou similar;

g) Documento bancário com o NIB do candidato;

h) Fotocópia do cartão de contribuinte do candidato e do responsável pelo projeto;

i) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão do candidato, se for pessoa
singular, ou do responsável pelo projeto;

j) Declaração comprovativa da situação contributiva regularizada perante a instituição de
previdência ou segurança social;

k) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada perante a Autoridade
Tributária e Aduaneira.

4 - A direção regional com competência em matéria de cultura pode solicitar aos requerentes,
sempre que considere necessário, informações detalhadas e documentos adicionais.

Artigo 10.º

Condições de acesso dos requerentes
1 - Constituem condições de acesso dos requerentes:

a) Ter a sua situação contributiva regularizada perante o Estado e a segurança social, bem
como perante a entidade que atribui o subsídio;

b) Dispor, ou comprometer-se a dispor, das autorizações e licenciamentos necessários;

c) No caso de pessoas singulares, que não se encontrem em situação de incumprimento
ou não desempenhem funções como membros efetivos no órgão de direção de entidades
que estejam em incumprimento, na sequência de apoios concedidos ao abrigo de outros
sistemas de apoio financeiro público.
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2 - O disposto na alínea c) do número anterior só não é aplicável quando for feita prova
documental escrita de que o interessado, enquanto titular e no desempenho de funções de
direção em entidades que se encontrem em incumprimento na sequência de apoios
concedidos ao abrigo de outros sistemas de apoio financeiro público, se mostrou
manifestamente contra a situação de incumprimento em causa.

Artigo 11.º

Período de apresentação dos pedidos de apoio
1 - O prazo de entrega de candidaturas será definido, anualmente, por despacho do membro

do Governo Regional com competência em matéria de cultura, até ao dia 31 de janeiro,
abrangendo as atividades a desenvolver no ano seguinte, para os apoios previstos no âmbito
do artigo 2.º

2 - Após o despacho referido no número anterior, será publicitado, em simultâneo, um aviso
de abertura, no Jornal Oficial, em três jornais de expansão regional, no portal Cultura Açores e
no portal do Governo Regional dos Açores, com a seguinte informação:

a) Destinatários do apoio;

b) Indicação, para conhecimento, das prioridades estratégicas e da temática anual;

c) Montante financeiro global disponível;

d) Prazo de apresentação das candidaturas;

e) Fatores de majoração;

f) Composição das comissões de apreciação.

Artigo 12.º

Exclusão dos pedidos de apoio
1 - A direção regional com competência em matéria de cultura deve excluir os pedidos de

apoio quando os requerentes:

a) Entreguem as candidaturas fora do prazo estabelecido;

b) Se encontrem em estado de inatividade, de liquidação ou de cessação de atividade;

c) Não tenham a sua situação regularizada perante a direção regional com competência
em matéria de cultura;

d) Prestem falsas declarações;

e) Não entreguem, na totalidade, os documentos indicados no n.º 2 do artigo 9.º, no prazo
fixado no despacho mencionado no n.º 1 do artigo 11.º;
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f) Não respondam adequadamente às solicitações referidas no n.º 4 do artigo 9.º, no prazo
de dez dias úteis;

g) Não reúnam as condições de acesso previstas no artigo 10.º;

h) Tenham sido apoiados integralmente por outras entidades oficiais.

2 - São consideradas não elegíveis as entidades de natureza pública, nomeadamente,
empresas municipais e intermunicipais, sejam elas sociedades municipais e intermunicipais,
sociedades comerciais constituídas nos termos da legislação comercial, ou pessoas coletivas
de direito público com natureza empresarial.

Artigo 13.º

Comissão de apreciação
1 - A apreciação das candidaturas será efetuada por comissões de apreciação a constituir por

despacho do membro do Governo Regional com competência em matéria de cultura, de
acordo com cada uma das alíneas do artigo 2.º

2 - A composição das comissões de apreciação previstas no número anterior será fixada no
diploma que regulamentar a concessão dos apoios em cada uma das alíneas do artigo 2.º

Artigo 14.º

Concessão de apoio
1 - O membro do Governo Regional com competência em matéria de cultura decide, no prazo

de quinze dias úteis, a contar da data de receção das atas contendo as deliberações finais das
comissões de apreciação, sobre a viabilidade do apoio e do montante a atribuir.

2 - A concessão dos apoios, considerando a relevância e domínio que abrangem, poderá ser
comparticipada por mais de um departamento do Governo Regional, competindo à direção
regional com competência em matéria de cultura promover a necessária articulação.

3 - Sempre que necessário, o membro do Governo Regional com competência em matéria de
cultura pode estabelecer um limite máximo de apoio financeiro, de acordo com a
disponibilidade orçamental anual definida para o programa.

4 - Os apoios previstos nas alíneas a), c) e d) do artigo 2.º devem ser realizados no ano civil
em que são concedidos, nos casos das candidaturas anuais.

5 - O apoio atribuído a qualquer título ao abrigo do presente diploma, caducará caso se
verifique uma das seguintes situações:

a) Decorridos sessenta dias após a comunicação da atribuição não tenha sido devolvido o
contrato assinado;
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b) O beneficiário não cumpra qualquer das obrigações estabelecidas no presente diploma
e no contrato assinado;

c) As atividades executadas não correspondam às descritas e aprovadas aquando da
candidatura;

d) Decorridos trinta dias após a data prevista para a conclusão da atividade não tenha sido
entregue o relatório final.

6 - O disposto no n.º 5 não se aplica no domínio da alínea b) do artigo 2.º, que é objeto de
regulamentação específica.

7 - A concessão dos apoios só produz efeitos após a sua publicação no Jornal Oficial.

Artigo 15.º

Revisão do apoio
O montante dos apoios concedidos pode ser revisto por decisão do membro do Governo

Regional com competência em matéria de cultura, caso ocorra uma alteração superveniente e
imprevista das circunstâncias que estiveram subjacentes à celebração do contrato ou
protocolo.

CAPÍTULO IV

Acompanhamento e fiscalização
Artigo 16.º

Obrigações dos requerentes
1 - Os requerentes ficam sujeitos às seguintes obrigações:

a) Executar os projetos culturais, as aquisições e as edições de obras culturais nos moldes
e prazos previstos na candidatura;

b) Cumprir as obrigações legais, designadamente as fiscais;

c) Fornecer, nos prazos estabelecidos, todas as informações, documentos ou outros
elementos que lhes sejam solicitados ao abrigo do disposto no presente diploma;

d) Prestar as contrapartidas no âmbito da atividade cultural desenvolvida que forem
estabelecidas no documento formalizador da concessão dos apoios;

e) Entregar cópia do balanço e demonstração de resultados do ano anterior ou documento
probatório equivalente, aprovado em assembleia geral ou similar.

2 - As contrapartidas previstas na alínea d) do número anterior podem consistir
nomeadamente na:

a) Cedência de instalações;
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b) Disponibilização de ingressos;

c) Realização de espetáculos;

d) Entrega de obras produzidas ou publicadas.

Artigo 17.º

Acompanhamento e controlo
1 - Compete ao departamento do Governo Regional com competência em matéria de cultura

efetuar o controlo da aplicação dos apoios.

2 - O departamento do Governo Regional com competência em matéria de cultura pode,
sempre que o julgue oportuno, promover fiscalizações junto das entidades beneficiárias,
obrigando-se estas a facultar toda a informação e apoio que lhes vier a ser solicitado.

3 - Em caso de incumprimento das obrigações mencionadas no artigo 16.º, para além de
haver lugar à restituição do apoio já liquidado, acrescido de juros legais, nos termos aplicáveis
às dívidas ao Estado, os requerentes ficam impedidos de apresentar qualquer candidatura aos
apoios da direção regional com competência em matéria de cultura que tenham sido abertos
no ano em curso, bem como nos dois anos civis subsequentes.

4 - Os juros contam-se a partir da data de pagamento do apoio até à data do despacho em
que o diretor regional com competência em matéria de cultura reconhecer o incumprimento.

5 - No caso de situações de falência ou fusão de editoras, que ponham em risco a publicação
de uma edição, considera-se anulado o contrato celebrado com a editora.

CAPÍTULO V

Conclusão do processo
Artigo 17.º-A

Relatório final
1 - O relatório final, de execução técnica e financeira, deverá ser um documento detalhado e

pormenorizado, com informação exaustiva, sintética e fundamentada, respeitando os projetos e
as atividades desenvolvidas apresentadas na candidatura e dando cumprimento ao contrato de
financiamento.

2 - O relatório final deverá ser remetido à direção regional com competência em matéria de
cultura, até trinta dias após a conclusão do projeto, conforme calendarização apresentada na
candidatura.

3 - O processo de candidatura ficará concluído após a análise e aprovação do relatório final
pelos serviços da direção regional com competência em matéria de cultura.

4 - O relatório técnico deverá conter os seguintes elementos:
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a) Descrição pormenorizada dos projetos e das atividades desenvolvidas;

b) Alcance dos objetivos e execução dos projetos e das atividades desenvolvidas;

c) Equipas de trabalho afetas aos projetos e às atividades desenvolvidas;

d) Cópias dos materiais de divulgação;

e) Fotografias dos eventos, peças ou materiais resultantes dos projetos e das atividades
desenvolvidas;

f) Justificação de eventuais desvios técnicos;

g) Autoavaliação qualitativa;

h) Outros elementos que pela sua importância o devam integrar.

5 - O relatório financeiro deverá conter os seguintes elementos:

a) Cópias dos documentos de despesa relativos à totalidade dos projetos e das atividades
desenvolvidas;

b) Descrição das despesas efetuadas ao abrigo do subsídio atribuído pela direção regional
com competência em matéria de cultura, de acordo com o seguinte quadro:

c) Descrição do custo total dos projetos e das atividades desenvolvidas, do valor do
financiamento próprio, do valor de outros financiamentos, do valor do subsídio atribuído
pela direção regional com competência em matéria de cultura, e se for o caso, do valor a
ser devolvido à direção regional com competência em matéria de cultura, de acordo com o
seguinte quadro:
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d) Justificação de eventuais desvios financeiros.

6 - O relatório final, bem como a análise efetuada pelos serviços da direção regional com
competência em matéria de cultura, serão remetidos à Comissão de Apreciação para que esta
elabore um relatório que sintetize a avaliação da execução do programa de atividades e a
respetiva gestão e execução financeira.

Artigo 17.º-B

Relatório de avaliação
O relatório redigido pela Comissão de Apreciação é entregue ao diretor regional com

competência em matéria de cultura que elaborará um relatório de avaliação, do qual conste a
apreciação da comissão bem como a apreciação final dos serviços técnicos da direção
regional com competência em matéria de cultura, a ser enviado a cada uma das entidades
beneficiárias.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias
Artigo 18.º

Responsabilidade pessoal e solidária
No quadro da aplicação do presente diploma, os membros de associações e comissões sem

personalidade jurídica respondem pessoal e solidariamente perante a Região, nomeadamente
para efeitos do disposto no artigo 17.º

Artigo 19.º

Regulamentação
Os regulamentos e formulários necessários à concessão dos apoios previstos no presente

diploma são aprovados por decreto regulamentar regional, no prazo de 60 dias contados a
partir da data da publicação do presente decreto legislativo regional.

Artigo 20.º

Revogação
São revogados os seguintes diplomas:

a) O Decreto Legislativo Regional n.º 22/97/A, de 4 de novembro;

b) O Decreto Regulamentar Regional n.º 34/2002/A, de 19 de dezembro;

c) A Portaria n.º 83/99, de 2 de dezembro.
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Artigo 21.º

Entrada em vigor
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da publicação do decreto regulamentar

regional previsto no artigo 19.º

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2014/A de 3 de Julho de 2014

Cria medidas para a redução do consumo de sacos de plástico
A distribuição gratuita de sacos de plástico nos estabelecimentos de comércio a retalho cria

sérios problemas ambientais.

A abundância, fácil disponibilidade e baixo custo fazem com que uma parte significativa dos
sacos de plástico seja descartada sem reutilização, contribuindo para criar enormes volumes
de resíduos não biodegradáveis.

A reciclagem deste material, quando possível, implica elevados custos energéticos e outros,
aumentando de forma significativa a despesa associada aos sistemas de recolha, tratamento e
reciclagem de resíduos.

Uma parte muito significativa dos sacos de plástico distribuídos tem como destino final a
deposição em aterro ou, lamentavelmente, a deposição ilegal. A presença do plástico nos
ambientes naturais contamina os solos, os cursos de água e o ambiente marinho durante
muitos anos, afetando a biodiversidade e integrando as cadeias tróficas, com resultados muito
negativos para o bom estado de conservação ambiental.

Os impactos ambientais dos resíduos de plástico são ainda mais graves numa região com as
características da Região Autónoma dos Açores, tendo em conta a fragilidade dos seus
ecossistemas terrestres e marinhos e os perigos que representam para um conjunto de
espécies existentes no nosso arquipélago.

Igualmente, os sacos de plástico constituem, nos Açores, um custo agravado para os
sistemas de recolha, triagem e processamento de resíduos, tendo em conta a situação insular
e a necessidade de exportação dos resíduos para reciclagem.

Impõe-se, assim, a tomada de medidas urgentes com vista a reduzir a quantidade destes
resíduos na nossa Região, aliás, dando cumprimento às linhas de orientação estratégicas
previstas no Plano Estratégico de Gestão de Resíduos dos Açores (PEGRA), que consagram a
prevenção dos resíduos como a primeira prioridade e base estratégica para a gestão de
resíduos.
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Igualmente, importa implementar a filosofia do poluidor pagador, tal como é enunciada nos
princípios socioeconómicos do PEGRA: "O princípio da recuperação de custos associado ao
utilizador-pagador deve estar direcionado para a aplicação de um efetivo regime
económico-financeiro, sendo que o serviço de proteção ambiental deve ser pago pelos
utilizadores na justa medida e proporção."

Assim, a introdução de uma Ecotaxa, associada a cada saco de plástico distribuído pelos
estabelecimentos de comércio a retalho visa, em primeiro lugar, desincentivar o uso dos sacos
de plástico descartáveis, responsabilizando o seu utilizador e motivando a utilização de outras
alternativas.

Igualmente pretende-se "compensar as maiores despesas regionais decorrentes de
atividades privadas desgastantes ou agressoras dos bens públicos ou do ambiente regional",
tal como é enunciado no artigo 57.º da Lei de Finanças das Regiões Autónomas, tendo em
conta os sobrecustos a que estão sujeitos os sistemas de gestão de resíduos no nosso
arquipélago.

Desta forma, são inteiramente cumpridos os princípios gerais estabelecidos no artigo 55.º da
mencionada Lei de Finanças das Regiões Autónomas, em termos da coerência entre o sistema
fiscal nacional e os sistemas fiscais regionais e em termos da flexibilidade e adaptação do
sistema fiscal às especificidades regionais.

Isentam-se desta taxa os sacos destinados a entrar em contacto com géneros alimentícios,
para os quais não há alternativas.

Pretende-se, através da utilização dos mecanismos autonómicos, reforçar a proteção do
património ambiental da Região Autónoma dos Açores, contribuir para a sensibilização dos
cidadãos e compensar os sobrecustos que a recolha e processamento dos sacos de plástico
representam para a Região.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, nos termos das
disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 112.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa, do artigo 37.º, do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo
50.º e do n.º 1 e alíneas a), m) e n) do n.º 2 do artigo 57.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e do artigo 57.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas,
aprovada pela Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto
O presente diploma cria medidas para a redução do consumo de sacos de plástico e aprova o

regime jurídico da taxa ambiental pela utilização de sacos de plástico distribuídos ao
consumidor final, adiante designada de Ecotaxa.
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Artigo 2.º

Definições
Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a) «Estabelecimentos de comércio a retalho», todos os estabelecimentos fixos e
permanentes que se encontrem no âmbito da secção G, divisão 45, grupo 453, classe
4532 e classe 4540 e, ainda, da secção G, divisão 47 da CAE - Rev. 3, estabelecida no
Decreto-Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro;

b) «Grande superfície comercial», estabelecimento de comércio a retalho, que disponha
de uma área de venda contínua superior a 2 000 m2 ou conjuntos de estabelecimentos de
comércio a retalho ou por grosso que, não dispondo daquela área contínua, integrem no
mesmo espaço uma área de venda superior a 3 000 m2;

c) «Saco de plástico», toda e qualquer embalagem de transporte ou embalagem terciária,
como definida nos termos do disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro, cujo componente estrutural
principal seja em plástico;

d) «Saco de plástico leve», saco de matéria plástica, em conformidade com a definição
constante do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento (UE) n.º 10/2011, da Comissão, de 14 de
janeiro de 2011, com espessura de parede inferior a 50 (mi)m.

Artigo 3.º

Incidência e valores
1 - Sobre cada saco de plástico distribuído ao consumidor final nos estabelecimentos de

comércio a retalho incide uma taxa, no valor máximo de 0,05 euros, a fixar pelo Governo
Regional.

2 - A taxa cobrada ao consumidor final pela aquisição de sacos de plástico é obrigatoriamente
discriminada no recibo entregue ao mesmo.

Artigo 4.º

Liquidação
As pessoas singulares ou coletivas que exerçam as atividades mencionadas na alínea b) do

artigo 2.º submetem anualmente aos serviços competentes da Administração Regional uma
declaração da qual consta a quantidade de sacos de plástico adquiridos e a quantidade de
sacos de plástico distribuídos aos consumidores finais no ano civil anterior, para fins de cálculo
da taxa a liquidar, devendo proceder ao seu pagamento num prazo não superior a noventa
dias, a contar da data da declaração.
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Artigo 5.º

Isenções
Estão isentos do pagamento da Ecotaxa os sacos de plástico que se destinem a entrar em

contacto com géneros alimentícios, abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 62/2008, de 31 de março,
com as alterações que lhe foram posteriormente introduzidas.

Artigo 6.º

Titularidade da receita
A Ecotaxa constitui uma receita própria da Região Autónoma dos Açores, ao abrigo do artigo

19.º da Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro, que aprovou a terceira revisão do Estatuto
Político-Administrativo.

Artigo 7.º

Competência
Compete ao departamento do Governo Regional com competência em matéria de finanças a

cobrança e arrecadação da Ecotaxa, assim como todas as ações de verificação e fiscalização
das declarações apresentadas pelos sujeitos passivos.

Artigo 8.º

Dever de colaboração
Para efeitos do disposto no presente diploma, nomeadamente para confirmação ou controlo

dos valores em causa, todas as entidades públicas e privadas estão obrigadas a colaborar com
o departamento do Governo Regional competente, nomeadamente fornecendo toda a
informação ou documentação que lhes seja solicitada.

Artigo 9.º

Proibição de publicidade
É proibida a inserção de publicidade em sacos de plástico leves, com exceção do logótipo ou

denominação comercial ou social do estabelecimento que fornece o saco, em área não
superior a 20 % da superfície total do saco.

Artigo 10.º

Ações de sensibilização
1 - É obrigatória a inserção em todos os sacos de plástico que contenham publicidade, ou a

inscrição permitida nos termos do artigo anterior, de mensagens de sensibilização no âmbito
da prevenção da produção e da gestão de resíduos, em termos a definir pelo Governo
Regional.
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2 - A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos dos Açores realiza, pelo menos
uma vez por ano e em todas as ilhas do arquipélago, uma campanha de sensibilização para a
redução do consumo de sacos de plástico.

Artigo 11.º

Ilícitos
1 - A prestação de falsas declarações, bem como a falta ou atraso na entrega da declaração

ou da liquidação da Ecotaxa, nos termos referidos no artigo 4.º, constitui infração punível nos
termos do Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de
junho, na redação atual.

2 - Constitui contraordenação ambiental muito grave, nos termos do disposto na Lei Quadro
das Contraordenações Ambientais, aprovada pela Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a violação do disposto no artigo 3.º

3 - Constitui contraordenação ambiental grave, nos termos do disposto na Lei Quadro das
Contraordenações Ambientais, aprovada pela Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela
Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática dos seguintes atos:

a) A violação do dever de colaboração e informação a que se refere o artigo 8.º;

b) A violação do disposto no artigo 9.º;

c) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 10.º

Artigo 12.º

Regulamentação
Compete ao Governo Regional, no prazo máximo de cento e oitenta dias, o estabelecimento

das normas regulamentares necessárias à execução do presente diploma.

Artigo 13.º

Norma transitória
A primeira campanha de sensibilização a que se refere o n.º 2 do artigo 10.º deverá ser

realizada no prazo máximo de trinta dias após a entrada em vigor da regulamentação a que se
refere o artigo anterior.

Artigo 14.º

Entrada em vigor
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, aplicando-se aos

estabelecimentos de comércio a retalho nos termos seguintes:
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a) Às grandes superfícies comerciais um ano após a entrada em vigor da regulamentação
a que se refere o artigo 12.º;

b) Aos restantes estabelecimentos comerciais dois anos após a entrada em vigor da
regulamentação a que se refere o artigo 12.º

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 8 de
maio de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 6 de junho de 2014.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis
Alves Catarino.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2014/A de 3 de

Julho de 2014

Recomenda ao Governo Regional que proceda às alterações e transferências
orçamentais necessárias para dotar os Hospitais E. P. E. e as Unidades de Saúde do
Serviço Regional de Saúde dos meios de pagamento indispensáveis à regularização
dos pagamentos em atraso aos seus fornecedores.

A administração regional e as entidades por si detidas e tuteladas, como pessoas de bem,
deverão manter um desejável e elevado nível de credibilidade nas suas relações negociais e
comerciais com os diferentes agentes económicos da Região.

Numa economia frágil, fortemente abalada por uma crise económico-financeira de
características externas e internas, e com um tecido empresarial altamente dependente da
administração regional, que se assume, grosso modo, como o maior cliente das empresas
privadas regionais, pelo que todos os seus comportamentos influenciam decisivamente todos
os setores e afetam sobremaneira a respetiva rentabilidade dos privados.

Os problemas associados ao subfinanciamento sistemático dos serviços de saúde e a política
de endividamento seguida pelos sucessivos Governos Regionais, sempre foram tema forte de
debate político e sempre foram um revés na sustentabilidade e rentabilidade das empresas
privadas vocacionadas para abastecer os serviços de saúde na Região.

Lembremos o saneamento financeiro da República promovido pelo Governo do Eng.º António
Guterres; lembremos a criação da Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde
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dos Açores (SAUDAÇOR, S. A.) ou dos Hospitais E. P. E. para resolver os problemas
financeiros do setor, sem os sucessos pretendidos.

Atualmente, a situação financeira dos serviços de saúde é gravosa e está a promover uma
nova onda de descrédito na Administração Pública. Tomemos por exemplo o Hospital de Santo
Espírito da Ilha Terceira que só a fornecedores de material clínico e medicamentos deve mais
de seis milhões de euros, não pagando os encargos assumidos com os fornecedores de
serviços de limpeza, alimentação e segurança há mais de um ano.

Somando o passivo financeiro em material clínico e outros serviços e os encargos assumidos
com os endividamentos bancários da SAUDAÇOR, S. A., e dos Hospitais E. P. E. e com a
parceria público-privada do Hospital da Terceira, o setor tem uma dívida superior a mil milhões
de euros.

É inadmissível que os serviços de saúde do Governo Regional sejam devedores de tanto
dinheiro. Ademais, neste tempo de acentuada crise, é por mão do Governo Regional que se
estão a criar dificuldades de estrangulamento às empresas privadas, colocando em perigo
centenas de postos de trabalho e, pior, atentando contra a saúde dos doentes que não estão a
receber os cuidados de saúde com a qualidade a que têm direito.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos
regimentais aplicáveis e ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional dos
Açores que:

1 - Reforce as diligências no sentido de garantir que as entidades que são devedoras do
Serviço Regional de Saúde paguem o que devem;

2 - Privilegie como objetivo principal e prioritário a ser tido em conta, a criação de condições
para que o Serviço Regional de Saúde possa regularizar, nos termos e prazos acordados,
os créditos dos seus fornecedores;

3 - Considere como um dos meios possíveis para alcançar os objetivos referidos nos pontos
anteriores, a promoção de alterações e ou transferências orçamentais, bem como de outras
operações financeiras e comerciais que forem necessárias, para dotar o Serviço Regional
de Saúde dos meios necessários para satisfazer atempadamente os seus compromissos.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 9 de
maio de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Portaria n.º 42/2014 de 4 de Julho de 2014

Na Região Autónoma dos Açores, à semelhança do resto País, regista-se um elevado número
de jovens desempregados, sendo intenção deste Governo estimular e incentivar o espirito
empreendedor destes jovens dotando-os de instrumentos que possibilitem a sua inserção
profissional;

A importância de abranger os jovens residentes nos concelhos de menor densidade
populacional, através da operacionalização de uma ação conjunta entre o Governo e o Poder
Local, pode contribuir para o desenvolvimento e sucesso Socioprofissional dos mesmos, bem
como o próprio desenvolvimento económico local e regional.

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e d) do artigo 90º, do nº 4º do artigo 91º ambos
do Estatuto-Politico Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na alínea j) do artigo 2º do
Decreto Regulamentar Regional nº7/2013/A, de 6 maio, manda o Governo Regional dos
Açores, pelo Vice-Presidente do Governo Regional o seguinte:

1 - Criar um projeto que se designa por IDEIAJOVEM INVEST.

2 - O IDEIAJOVEM INVEST tem como objetivo promover e apoiar a implementação da
ideia/projeto de negócio ou intervenção local.

3 - O IDEIAJOVEM INVEST destina-se a jovens desempregados com idades compreendidas
entre 20 e 29 anos inscritos nas Agências de Emprego da Região Autónoma dos Açores, a
jovens inscritos na plataforma GARANTIA JOVEM, bem como a jovens que realizaram
Estagiar L e T, e cujo estágio não foi prorrogado.

4 - Pela participação no IDEIAJOVEM INVEST os jovens beneficiam de um prémio no valor
máximo de €900,00, sendo este atribuído em duas tranches de €400,00 e €500,00,
respetivamente, podendo a última tranche ser majorada em 10%, no caso de projetos
vencedores.

5 - Os regulamentos que se tornem necessários à execução do presente projeto são objeto
de despacho da diretora regional competente em matéria de emprego.

6 - Os encargos decorrentes da atribuição dos prémios são suportados pelo orçamento do
Fundo Regional do Emprego.

7 - O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

 Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial.
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Assinada em 30 de junho de 2014.

 O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha Ávila.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 43/2014 de 4 de Julho de 2014

O Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece as normas e os critérios para a
delimitação de perímetros de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas ao
abastecimento público, com a finalidade de proteger a qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam assim prevenir, reduzir e controlar a poluição das águas
subterrâneas, nomeadamente por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos naturais de diluição e de
autodepuração, prevenir, reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes e
proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta para a proteção dos sistemas de
abastecimento de água proveniente de captações subterrâneas, em situações de poluição
acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao abastecimento público de água para
consumo humano, incluindo a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão
sujeitas às regras estabelecidas no Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao
disposto no artigo 37.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água).

Na sequência de uma proposta dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da
Câmara Municipal de Ponta Delgada, e considerando que compete à Secretaria Regional dos
Recursos Naturais, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, promover o planeamento integrado da água, nas suas
vertentes físicas e económica, e assegurar a proteção e a gestão dos recursos hídricos em
articulação com outras entidades competentes na matéria, a Direção Regional do Ambiente, ao
abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, elaborou uma
proposta de delimitação e respetivos condicionamentos dos perímetros de proteção para a
captação de água subterrânea do furo designado por “Lagoa do Conde 2”, sito na Canada das
Tiçoas, freguesia dos Arrifes, concelho de Ponta Delgada, na ilha de São Miguel.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional dos Recursos
Naturais, nos termos do disposto da alínea d) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 4º do
Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro, na redação do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio, o seguinte:
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Artigo 1.º

Delimitação de perímetro de proteção
1.É aprovada a delimitação dos perímetros de proteção da captação de água subterrânea

designada por Furo da Lagoa do Conde 2, localizada na Canada das Tiçoas, freguesia dos
Arrifes, concelho de Ponta Delgada, na ilha de São Miguel.

2.As coordenadas da captação referida no número anterior são as seguintes: X-614408,98;
Y-4183684,78 (Sistema de referência: WGS 1984 Fuso 26; Projeção UTM).

Artigo 2.º

Zonas de Proteção
Os perímetros de proteção da captação de água referida no número anterior obedecem ao

disposto no n.º 2 e 3 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, e são
constituídos por zona de proteção imediata, zona de proteção intermédia e zona de proteção
alargada.

Artigo 3.º

Zona de proteção imediata
1.A zona de proteção imediata respeitante aos perímetros de proteção mencionados no

número anterior corresponde à área da superfície do terreno circular com centro na captação
de água, cujo raio é de 60 metros.

2.É interdita qualquer instalação ou atividade na zona de proteção imediata a que se refere o
número anterior, com exceção das que têm por objetivo a conservação, manutenção e melhor
exploração da captação, devendo o terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de
quaisquer resíduos e de produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de substâncias
indesejáveis para a qualidade da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 4.º

Zona de proteção intermédia
1.A zona de proteção intermédia respeitante aos perímetros de proteção mencionados no

artigo 2.º corresponde à área exterior contígua à zona de proteção imediata, delimitada em
função do tipo de captação, sendo para o furo de água subterrânea Lagoa do Conde 2 a área
da superfície do terreno circular com centro na captação cujo raio é de 200 metros.
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2.Na zona de proteção intermédia a que se refere o número anterior são interditas, nos
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, as seguintes
atividades e instalações:

a)Infraestruturas aeronáuticas;

b)Oficinas e estações de serviço de automóveis;

c)Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbonetos e de resíduos perigosos;

d)Postos de abastecimento e áreas de serviço de combustíveis;

e)Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioativos ou de outras substâncias
perigosas;

f)Canalizações de produtos tóxicos;

g)Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipo de aterros para resíduos perigosos,
não perigosos ou inertes;

h)A descarga e aplicação de efluentes pecuários como fertilizantes e corretivos orgânicos
diretamente no solo;

i)A realização de sondagens de pesquisa e captação de água subterrânea que não se
destinem ao abastecimento público;

j)Depósitos de sucata;

k)Pedreiras e explorações mineiras, bem como quaisquer indústrias extrativas;

l)Cemitérios.

3.Na zona de proteção intermédia a que se refere o n.º 1, são condicionadas, quando
suscetíveis de provocar poluição da água subterrânea, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, ficando sujeitas a parecer prévio vinculativo da
Direção Regional do Ambiente, as seguintes atividades e instalações:

a)A pastorícia, a qual pode ser desenvolvida desde que não cause problemas de poluição de
águas subterrâneas;

b)Os usos agrícolas e pecuários, os quais apenas são permitidos desde que não causem
problemas de poluição da água subterrânea, nomeadamente através da aplicação inadequada
de fertilizantes e pesticidas móveis e persistentes na água ou que possam formar substâncias
tóxicas, persistentes ou bioacumuláveis;

c)A construção de edificações, as quais podem ser permitidas desde que seja assegurada a
ligação à rede de saneamento municipal ou, na sua impossibilidade, a instalação de fossa do
tipo estanque;
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d)A construção de novas vias de comunicação, as quais podem ser permitidas desde que
sejam tomadas as medidas necessárias para evitar a contaminação dos solos e da água
subterrânea;

e)Unidades industriais suscetíveis de produzir substâncias poluentes que, de forma direta ou
indireta, possam vir a alterar a qualidade da água subterrânea;

f)Coletores de águas residuais.

Artigo 5.º

Zona de proteção alargada
1.A zona de proteção alargada respeitante aos perímetros de proteção mencionados no artigo

2.º corresponde à área da superfície do terreno exterior à zona de proteção intermédia, sendo
para o furo de água subterrânea Lagoa do Conde 2 definida pelo limite da bacia de
escoamento superficial.

2.Na zona de proteção alargada referida no número anterior são interditas, nos termos do n.º
5 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, as seguintes atividades e
instalações:

a)Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioativos ou de outras substâncias
perigosas;

b)Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbonetos e de resíduos perigosos;

c)Canalizações de produtos tóxicos;

d)Refinarias e indústrias químicas;

e)Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos de aterros para resíduos perigosos,
não perigosos ou inertes;

f)Depósitos de sucata;

g)Cemitérios.

3.Na zona de proteção alargada referida no n.º 1 são condicionadas as seguintes atividades e
instalações, quando se demonstrem suscetível de provocarem a poluição das águas
subterrâneas, ficando sujeitas a parecer prévio vinculativo da Direção Regional do Ambiente:

a)A pastorícia, a qual pode ser desenvolvida desde que não cause problemas de poluição de
águas subterrâneas;

b)Os usos agrícolas e pecuários, os quais apenas são permitidos desde que não causem
problemas de poluição da água subterrânea, nomeadamente através da aplicação inadequada
de fertilizantes e pesticidas móveis e persistentes na água ou que possam formar substâncias
tóxicas, persistentes ou bioacumuláveis;
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c)Coletores de águas residuais;

d)Fossas de esgoto;

e)Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à recolha e armazenamento de água
ou quaisquer substâncias suscetíveis de se infiltrarem;

f)Estações de tratamento de águas residuais;

g)Pedreiras e explorações mineiras;

h)Infraestruturas aeronáuticas;

i)Oficinas e estações de serviço de automóveis;

j)Postos de abastecimento e áreas de serviço de combustíveis, desde que existentes à data
de entrada em vigor da presente portaria e desde que seja garantida a impermeabilização do
solo sob as zonas afetas de circulação de automóveis e das zonas de armazenamento de
óleos e lubrificantes, bem como a recolha e tratamento de efluentes;

j) Depósitos de sucata.

Artigo 6.º

Entrada em vigor
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Secretaria Regional dos Recursos Naturais.

Assinada em 27 de junho de 2014.

 O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno da Ponte Neto de Viveiros.


